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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERÀIS

Pelo presente instrumento, a AGUAS DO TREME LTDA., inscrita no CNPJ sob o no
M.128.77O|OOO1-75, com sede na Estrada de lnhaúma/Papagaios, Km O4 Zona Rural, em
lnhaúma, neste ato representada pelo Sr (a). JOSÉ REIS CAVALCANTE DE MORATS
doravante designada COMPROm§SÁRn Íirma o presente TERMO DE AJUSTAÍUIENTO
DE CONDUTA AUBIENTAL peralte a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AÍúB|ENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SEMAD, aqui representada peto Secretário Adjunto
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suslentável, Dr. Shelley de Souza Carneiro, com
endereço na Av. Nossa Senhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo Sion, Belo Horizonte- MG e
pela Superintendente, DÍ4. Scheilla Samartini Gonçalves, doravante denominada
COMPROmrENTE, nos termos do ert. U, § 30 do Decreto Estadual ao44.B44l0',
observadas as cláusulas e condiçôes seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfração no 010138/2010, decorrente da vistoria
realizada em 24 de fevereiro de 20í 0 (Auto de Fiscalização n' 013405/201 0) onde constatou-
se a operação das atividades: complexo turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e
piscicultura convencional e unidade de pesca esportiva tipo pesque e pague, denominada
Águas do Treme Lake Resort.

Considerando gue constitui obrigação legal da COMPROMISSÁRIA providenciar a licença de
operação corretiva do seu empreendimento, que foi formalizado através do processo
COPAM n'2993/2005/002/2009 (Águas do Treme Lake Resort).

Considerando a previsão legal contida no artigo í4, § 30 do Decreto 44.844108, que permite a
continuidade do funcionamento do empreendimento concomitantementê à análise do
processo de licenciamento ambiental corretivo;

Resolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintes termos

CúUSULA PRIiIEIRA - DO OBJETO DO COMPROM]SSO
Constitui objeto deste instrumento a obrigação da COMPROMISSÁRA promover a
adequaçáo ambiental do seu empreendimento junto ao órgão ambiental competente, através
de atendimento à solicitações da equipe técnica da Supram CM , no processo no
2993t2005t002t2009.
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TERMO DE COi,IPROMISSO OE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE CELEBRAM a AGUAS DO TREIIE LTDA. e a SÉCRETARIA
DE ESTADO DE ME]O AilIBIENTE E DESENVOLVIMENTO
susTENTÁVEL - SEilAD PARA ADEOUÂçÃO DE
EMPREENDTmENTO À LEGTSLAÇÃO Ai|B|ENTAL.
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GOVERNO DO ESTAIIO DE MINAS GERÁIS
S.crcbria dc Ert do dc M.io Ambicntc G Dctcnvolvim.nao Sultc[úvcl - SEMAD
Supcrirrcodêlllir R.tionrl dc Mcio Arnbicrac- Cctlir.l McrÍopolit.n. - Sl.tpRAM CM

cúusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAçOES A SEREM OBSERVAOAS PELA
coMPROm§SÁRtA

Pelo presenle, a COMPROMISSÁRIA, perante à COMPROMITENTE, obriga-se a executar
as seguintes medidas técnicas e legais, visando a regularizaçâo ambiental do seu
empreêndimento:

'l- Acompanhar o processo de licenciamento elendendo prontamente às requisiçôes de
informações técnicas, quando efetuadas pela equipe da SUpRAM CM.

2- Não dar início a nenhuma ampliação ou modificaçâo do empreendmento sem
consulta prévia ao Órgão Ambiental.

! Não expandir a ocupaçâo em área de preservaçáo permenente.

4- Náo dar ceuse a paralisação do curso do processo de licenciamento corretivo, por
prazo supeÍioÍ a í20 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura deste TAC.

5- Retificar o respectivo formulário de carac{erização do empreendimento de origem do
citrado processo administrativo (P.A. no 02993/2005/00azhg) incluindo a outõrga de
captaçáo em fio d'água ern banamento que atende a piscicultura do ernpreendimento,
no prazo de 15 (quinze) dias da assinãtura deste instrumento.

G Formalizar a documêntiaçâo correspondente e capteção em barramento a fio d'água
que atende a piscicultura do empreendimento, no prazo de 30 (trinta) dias da
assinatura deste instrumento.

7- Apresentar um plano de conservação e uso do entomo do reservatóÍio. Esse plano
deve contemplar as áreas a serem revegetadas com espécies nativas, áreas a serem
mantidavimplantadas com.paisagismo e indicaçáo dos locais para lazer de pesca já
existentes, acompanhado de mapa descrilivo, cronogramâ de execução, anoiaçao áe
responsabilidade técnica - ART quiteda, de profissional devidamente habilitado.
Prazo: 60 (sessenta) dias da assinatura deste instrumento.

8- complementar e retificar os estudos de recupêração da flora nativa nas áreas
classificadas como de preservaÉo permanente - App (com ênfase em reservatórios)
e demais áreas a serem revegêtadas, inclusive com cronograma executivo, planta
topográÍica indicativa e enotação de responsabilidade técnica - ART quitada, de
proÍissional devidamente habilitado, no prazo de 60 (sessenta) dias ba'assinatura
deste instrumento.

9- Promover o cercamento..das áreas de reserva legel contíguas às áreas de pastagem
com o objetivo de impedir o acesso de gado no local, e apresentar relatório fotográ1ico
comprobatório no prazo de g0 (noventa dias) da assinatura deste TAC.
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10- Comprovar, por meio de laudo técnico acompanhado de ART, a ocupação antrópica
consolidada, consistindo-se esta, no uso alternativo do solo em área de preservaçáo
permanente estabelecido até 19 de junho de 2002, por meio de ocupaçâo da área, de
forma efetiva e ininterrupte, com dificaçÕes e benfeitorias, no prazo de 60 (sessenta)
dias da assinatura deste instrumento.

CúUSULA QUARTA - DAS CONSEQÜÊTCNS OO
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo
implicará:

a) a suspensáo total e imediata das atividades desenvolvidas no empreendimento.

b) multa diária de no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

O presentê instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo eficácia de título
executivo eírajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, de 24.07.1985.

CúUSULA sExTA - DAS CIRGUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ejustadas no presente termo estará plenemente iustificado
se resultante do encerramento deÍinitivo das atividades da COMPROMISSÁRh, desde que
seia equacionado o passivo ambiental gerado.

CúUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPoTESE DE
SUCESSÃO

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçÕes, a COMPROMISSÁ
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seus sucessores, a qualquer título.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS CERAIS
S.cr.t ri. dc Elttdo d. Mcio Ambhntc . Dca.rvolvimclto Sutacntlvcl - SEMAD
SupcÍirltcndêi;it ncSion.l d. Mcio Ambicnar - Ccntrrl Mctropolil.m - StIPRAM CM

CúUSULATERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO I
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Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE reallzarâ vistorias nas áreas oSracionais da
COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar o cumprimento das medidas le condições
ajustadas na cúusuu SEGUNDA. I

GúUSULA QUINTA- DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTo



GOVER,NO DO ESTAI}O DE MINAS GER,ÂIS
Sccrthrit dc Ertrdo d. Mcio Alnbi.nl. G D..cnvolvimcrlo Surtcltivcl - SEMAD
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O prazo de vigência do presente instrumento, para fins de continuidade das atividades
suspensas até a conclusão do processo de licença., é de 12 (doze) meses, desde que
cumpridas as obrigações e prazos constantes na cúusuLA SEGUNDA. Esse prazo pode
ser proÍrogado. uma vez e por igual período, por requerimento fundamentado de
CoMPROMTSSÁR|A e concordância oá COúpnOM|TÊNTE.

cúusuLA NoNA - DtsposçÕEs cERÂts

A assinatura deste TAc cesse o embargo das atividades, decorrente do Auto de lnfração
n" 0'10138/2010.

CúUSULA DÉCIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes dopresente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o prêsente em 4 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presenÇa das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos osdocumentos referidos no presente termo, inclusive os etos constitutivos pertinentes, a fazer
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